COMISSAO DE CONSTITUICAOQ, JUSTICA E REDACAO.

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n°® 42/2023
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: “Dispde sobre a abertura de créditos
adicionais de natureza especial e da outras
providéncias”.

. RELATORIO

A matéria em analise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa da Chefe
do Poder Executivo Municipal, matéria recebida no dia 07 de agosto de 2023, tendo
como objetivo a autorizagédo legislativa para a abertura de créditos adicionais de
natureza especial e outras providéncias.

Desse modo, a presente proposi¢cao encontra-se nessa Comissao, em
atendimento as normas regimentais que disciplinam sua tramitagdo, estando,
portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer
sobre sua legalidade, constitucionalidade, légica, técnica legislativa e redagao
gramatical.

Matéria ja submetida a analise da assessoria juridica desta Casa de Leis,,
cujo parecer encontra-se no bojo deste processo. \
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. PARECER

Consoante a dicgdo do artigo 56 da Resolugao n°® 05, de 16 de novembr:ﬁ\J
de 2006 (Regimento Interno da Camara Municipal de Cagu/GO), a matéria ora_— !
analisada é de alcada dessa Comissao para elaboragéo do respectivo parecer quanto '~/

as atribuicdes delegadas a essa Comisséo.

Observa-se da matéria que a mesma € decorrente da auséncia de dotagao
orgamentaria dentro da LOA vigente, conforme ja aferido. pela assessoria contabil
desta Casa, mediante a manifestacéo acostada.

i A Lei Federal n°® 4.320, de 17 de marco de 1964, estabelece que a

j administracdo publica que queira inserir programa novo ou dotacdo nova no
orgamento vigente, havera que se servir do instituto juridico / contabil do crédito
especial, conforme a matéria.

Ha previsao constitucional sobre o crédito especial no artigo 167 da Carta ;
Magna de 1988.

Extrai-se da matéria que a insercao orgamentaria, via crédito especial, sera
para destinar a portes ao CACUPREV. m&
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CAMAR.
| MUNICIPAL DE CAC U

O Legislativo Mais Perto de Vocé

O texto e a redagao da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n°® 95/98, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais
imperfeicdes devem ser corrigidas na elaboragao do respectivo autégrafo de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € amplamente constitucional,

legal, logica, regimental, justa, juridica e a técnica de redacdo é adequada ao fim
colimado.

lll. CONCLUSAO
ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciagdo dessa
Comisséo e apropriada a aprovagao e em razao disso a Comissao de Constitui¢ao,
Justica e Redacao resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL a tramitagao e
aprovacao da matéria apresentada, por unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos _.J 3 _dias do
més de _ JQoAfIF—  do ano de 2023.

Vereador OLIVEIRA SILVA
- Relator
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